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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

Indicação n. 59/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

A vereadora subscritora solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para instalação de faixas elevadas para travessia de 

pedestres na Avenida Boa Vista, em frente e nas imediações do CEMEI Girassol. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pelo intenso fluxo diário de mães, pais, 

responsáveis e, principalmente, crianças que realizam a travessia da via nos horários de entrada 

e saída. A elevada circulação de veículos, somada à velocidade empregada na via, tem gerado 

situações constantes de risco, tornando o local extremamente perigoso. 

A implantação de faixas elevadas contribuirá significativamente para a redução da 

velocidade dos veículos, organização do trânsito e, sobretudo, preservação da integridade física 

das crianças e de toda a comunidade escolar. 

Diante do exposto, apresenta esta Indicação e solicita especial atenção e apoio da 

Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 4 de março de 2026. 

AN 	OS FONTOURA 

Vereadora 
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